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PARECER NO PROJETO DE LEI N.'30211202ó DO E)GCUTIVO MI,]NICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIçÃO E JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JIJMOR MARIANO, FERNAI\DO LUIZ MAIilCA e RAFAEL

FACIIINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 1910112026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'302112026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos asp€ctos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

E OPARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 19 de janeiro de 2026.
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'302I/2026 DO DGCUTIVO MTINICIPAL

A Comissão de "FINÀIIIÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LUIZ MAlttICA, AI{DREIÀ PEREIRÀ e TATIANE

RENOSTO ZANCHETA, reuniram-se em data de 19/Ol/2026 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 3021/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

EOPARX,CER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos I 9 de j aneiro de 2026 .
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conmssÃo DE EDUCAÇÃo, slú»r B lssrsrÊxcrA socrlr,

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3O2I/202ó DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUCAÇÃo, saÚon n lssrsrÊxclA socIAL', composta

pelos vereadores: CLAITDIR ZÀNELLÀ BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se ern data de 19/0112026 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 3021/2025 do Executivo Municipal e dar o PÀRECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, anelisado nos diversos asp€ctos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l9 de janeiro de 2026.
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